
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.180 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016 

 

 

Altera a Resolução Homologatória nº 2.015, 

de 19 de janeiro de 2016, que trata do 

orçamento e do cronograma de desembolso 

relativos ao fornecimento de energia 

temporária para as instalações olímpicas do 

cluster Barra da Tijuca. 

Texto Original  

 

Voto  

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo 

em vista o disposto na Lei nº 9.427 de 26 de dezembro de 1996, no. art. 13 da Lei nº 10.438 de 26 

de abril de 2002, no art. 12 da Lei nº 12.035 de 1º de março de 2009, na Lei nº 12.396 de 21 de 

março de 2011, no Decreto nº 2.335 de 6 de outubro de 1997, no Decreto nº 7.983, de 8 de abril 

de 2013, na Lei nº 13.173 de 21 de outubro de 2015, na Resolução Normativa nº 681, de 21 de 

setembro de 2015, na Resolução do Comitê Gestor CGOLIMPIÁDAS nº 2, de 6 de novembro de 

2015, e o que consta do Processo nº 48500.003215/2015-62, resolve:  

 

Art. 1º Alterar o § 2º do art. 1º da Resolução Homologatória nº 2.015, de 19 de janeiro 

de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“§ 2º O orçamento total para realizar as atividades a que se refere o § 1º é de R$ 

239.043.291,34 (duzentos e trinta e nove milhões, quarenta e três mil, duzentos e noventa e um 

reais e trinta e quatro centavos).” 

 

Art. 2º Alterar a Tabela 1 do Anexo II da Resolução Homologatória nº 2.015, de 19 de 

janeiro de 2016, que passa a vigorar conforme a Tabela 1 do Anexo desta Resolução. 

 

Art. 3º Excluir a Tabela 2, do Anexo II da Resolução Homologatória nº 2.015, de 19 

de janeiro de 2016. 

 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 
 

 

 

 

 

 

 

http://www.aneel.gov.br/cedoc/reh20162180.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/areh20162180_1.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/reh20162015.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/reh20162015.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/reh20162015.pdf
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ANEXO 

 

TABELA 1 - CRONOGRAMA PREVISTO PARA DESEMBOLSO DE RECURSOS DA CDE REFERENTE AO SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE ENERGIA TEMPORÁRIA PARA AS INSTALAÇÕES DO CLUSTER BARRA DA TIJUCA. 
 

FORNECIMENTO ENERGIA TEMPORÁRIA PARA O CLUSTER BARRA DA TIJUCA  

Mês Percentual 
Valor TOTAL 

[R$] 

Valor Serviço 

(sem 

impostos) 

[R$] 

BDI (Resolução nº 2/2015 Comitê Gestor 

CGOLIMPÍADAS) 

Evento Adm. 

Central 
Risco 1 

Remuneração 
1 

BDI total 

5,29% 1,00% 4,21% 10,50% 

dez/15 9% 21.994.891,43 20.889.819,95 1.105.071,48 0,00 0,00 1.105.071,48 

1- Planejamento - Entrega de Cronograma  

2- Mobilização de Canteiro ( Containers de Escritório - com móveis 

, almoxarifado com prateleiras e materiais de consumo, banheiros 

- masculino e feminino, infraestrutura - internet - computadores e 

impressora, gerador próprio - cabos de alimentação e fornecimento 

de combustível ), Cercamento do canteiro, serviço de terceiros - 

segurança patrimonial 24h e ASG.  

3 - Mobilização de equipe de projeto ( engenharia e administrativo 

) - Parte I Projetos Técnicos  

4 - Mobilização da equipe de Supervisão de Venues - 

Levantamento de campo e especificação de materiais e quantitativo 

destes 

jan/16 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   

fev/16 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   

mar/16 34% 80.647.935,21 76.596.006,47 4.051.928,74 0,00 0,00 4.051.928,74 

1- Dimensionamento e quantificação dos equipamentos principais 

- (MT + BT até QTA) – Projeto Preliminar;  

2- Contratação dos serviços de instalação dos equipamentos de MT 

e do sistema de monitoramento; 

3- Encomenda / contratação dos equipamentos de MT e do sistema 

de monitoramento;  

4- Recebimento Lote I - BT/ Second Feed (Geradores e Quadros) -

10% de geradores e 10% de quadros 
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FORNECIMENTO ENERGIA TEMPORÁRIA PARA O CLUSTER BARRA DA TIJUCA  

Mês Percentual 
Valor TOTAL 

[R$] 

Valor Serviço 

(sem 

impostos) 

[R$] 

BDI (Resolução nº 2/2015 Comitê Gestor 

CGOLIMPÍADAS) 

Evento Adm. 

Central 
Risco 1 

Remuneração 
1 

BDI total 

5,29% 1,00% 4,21% 10,50% 

abr/16 14% 33.741.875,84 32.046.610,16 1.695.265,68 0,00 0,00 1.695.265,68 

1- Contratação dos equipamentos e serviços de instalação da 

distribuição para todas as venues – BT  

2- Contratação dos equipamentos e serviços de instalação da 

distribuição para broadcast  

3- Instalação (disposição do equipamento no local) de 1 (uma) 

blindada 

4- Instalação (disposição do equipamento no local) de 10% dos 

skids 

5- Recebimento Lote II -BT/SF (Geradores e Quadros) - 20% de 

geradores e 30% de quadros 

6- Entrega dos Projetos Executivos do compound (MT + BT até 

QTA) - 20% das instalações 

7- Entrega dos Projetos Executivos (QTA até QD) - 10% das 

instalações 

8- Instalação do equipamento de monitoramento - 10% (MT) das 

instalações 

9-Recebmento do lote I dos equipamentos de broadcast. 

10 - Recebimento de materiais (quadros e cabos) para montagem 

de 6 ( seis ) venues 

11 - Instalação da distribuição em 6 (seis) venues - BT. 
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FORNECIMENTO ENERGIA TEMPORÁRIA PARA O CLUSTER BARRA DA TIJUCA  

Mês Percentual 
Valor TOTAL 

[R$] 

Valor Serviço 

(sem 

impostos) 

[R$] 

BDI (Resolução nº 2/2015 Comitê Gestor 

CGOLIMPÍADAS) 

Evento Adm. 

Central 
Risco 1 

Remuneração 
1 

BDI total 

5,29% 1,00% 4,21% 10,50% 

mai/16 12% 29.488.711,39 28.007.134,00 1.481.577,39 0,00 0,00 1.481.577,39 

1- Lançamento dos Cabos MT e BT - Em 10% das instalações de 

MT e em 10% das instalações de BT 

2- Entrega dos Projetos Executivos (QTA até QD) - 30% das 

instalações  

3- Entrega dos Projetos Executivos do compound (MT + BT até 

QTA) - 80% das instalações 

4 -Instalação do equipamento de monitoramento - 30% (MT) das 

instalações 

5-Recebimento Lote III - BT/SF (Geradores e Quadros) - 30% de 

geradores e 20% de quadros 

6- Instalação (disposição do equipamento no local) de 3 (três) 

blindadas 

7- Instalação (disposição do equipamento no local) de 40% dos 

skids; 

8-Recebmento do lote II dos equipamentos de broadcast 

9 - Recebimento de materiais (quadros e cabos) para montagem de 

10 (dez) venues 

10- Instalação da distribuição em 10 (dez) venues - BT. skids 
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FORNECIMENTO ENERGIA TEMPORÁRIA PARA O CLUSTER BARRA DA TIJUCA  

Mês Percentual 
Valor TOTAL 

[R$] 

Valor Serviço 

(sem 

impostos) 

[R$] 

BDI (Resolução nº 2/2015 Comitê Gestor 

CGOLIMPÍADAS) 

Evento Adm. 

Central 
Risco 1 

Remuneração 
1 

BDI total 

5,29% 1,00% 4,21% 10,50% 

jun/16 8% 19.139.240,06 18.177.642,76 961.597,30 0,00 0,00 961.597,30 

1- Lançamento dos Cabos MT e BT - Em 10% das instalações de 

MT e em 10% das instalações de BT 

2- Entrega dos Projetos Executivos (QTA até QD) - 50% das 

instalações 

3- Entrega dos Projetos Executivos (QD até FDU) - 40% das 

instalações 

4 -Instalação do equipamento de monitoramento - 40% (MT) das 

instalações 

5-Recebimento Lote IV -BT/SF (Geradores e Quadros) - 30% de 

geradores e 40% de quadros 

6- Instalação (disposição do equipamento no local) de 3 (três) 

blindada 

7- Instalação (disposição do equipamento no local) de 50% dos 

skids 

8 - Recebimento de materiais (quadros e cabos) para montagem de 

10 (dez) venues 

9- Instalação da distribuição em 10 (dez) venues – BT 

8 - Comissionamento MT -70% das instalações com MT 

9 - Comissionamento BT/SF (Gerador, QTA, QD,FDU) - 60% das 

instalações 



 

5 
 

 

FORNECIMENTO ENERGIA TEMPORÁRIA PARA O CLUSTER BARRA DA TIJUCA  

Mês Percentual 
Valor TOTAL 

[R$] 

Valor Serviço 

(sem 

impostos) 

[R$] 

BDI (Resolução nº 2/2015 Comitê Gestor 

CGOLIMPÍADAS) 

Evento Adm. 

Central 
Risco 1 

Remuneração 
1 

BDI total 

5,29% 1,00% 4,21% 10,50% 

jul/16 6% 14.886.075,60 14.138.166,59 747.909,01 0,00 0,00 747.909,01 

1- Lançamento dos Cabos MT e BT lançados - Em 80% das 

instalações de MT e em 80% das instalações de BT 

2- Entrega dos Projetos Executivos (QTA até QD) - 10% das 

instalações 

3- Entrega dos Projetos Executivos (QD até FDU) - 60% das 

instalações 

4 -Instalação do equipamento de monitoramento - 20% (MT) das 

instalações 

5- Recebimento Lote V -BT/SF (Geradores e Quadros) - 10% de 

geradores 

6- Comissionamento MT - 30% das instalações com MT  

7- Comissionamento BT/SF (Gerador, QTA, QD,FDU) - 40% das 

instalações 

8- Comissionamento do sistema de monitoramento 

ago/16 3% 6.379.746,68 6.059.214,25 320.532,43 0,00 0,00 320.532,43 
1- Operação e Manutenção de BT, MT, SF e Monitoramento nos 

Jogos Olímpicos 

set/16 7% 16.938.634,92 16.087.600,84 851.034,08 0,00 0,00 851.034,08 

1- Desmobilização de BT, MT, Monitoramento em 50% das 

instalações (Venues) não utilizadas na Paralimpíada 

2- Operação e Manutenção de BT, MT, SF e Monitoramento nos 

Jogos Paralímpicos 

3- Entrega do relatório da operação e manutenção de BT, MT, SF 

e Monitoramento dos Jogos Olímpicos 

4- 3º Termo Aditivo 

4.1- Adequação das instalações temporárias de média tensão 

(adaptação de 3 skids) no OVP 

4.2- Instalação de 5 geradores especiais de 5kVA no PON 

4.3- Instalação de 24 geradores especiais de 3kVA no OGC 

4.4- Instalação de 2 geradores adicionais de 55kVA e QTA no OGC 

4.5- Instalação de 1 gerador adicional de 550kVA no OGC 

4.6- Instalação de 9 geradores adicionais de 550 kVA na ROA 
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FORNECIMENTO ENERGIA TEMPORÁRIA PARA O CLUSTER BARRA DA TIJUCA  

Mês Percentual 
Valor TOTAL 

[R$] 

Valor Serviço 

(sem 

impostos) 

[R$] 

BDI (Resolução nº 2/2015 Comitê Gestor 

CGOLIMPÍADAS) 

Evento Adm. 

Central 
Risco 1 

Remuneração 
1 

BDI total 

5,29% 1,00% 4,21% 10,50% 

4.7- Instalação de 3 geradores adicionais de 125 kVA na OLV  

4.8- Instalação de 2 geradores adicionais de 150 kVA na OLV  

4.9- Instalação de 1 gerador adicional de 170 kVA na OLV  

4.10- Instalação de 2 geradores adicionais de 350 kVA na OLV  

4.11- Instalação de 1 gerador adicional de 450 kVA na OLV 

4.12- Instalação de 14 geradores adicionais de 500 kVA na OLV  

4.13- Instalação de 8 geradores adicionais de 550kVA na OLV  

4.14- Instalação de 8 geradores adicionais de 700kVA na OLV  

4.15- Adequação da rede de média tensão com a confecção de 48 

emendas para rede subterrânea no RCD  

out/16 1% 2.277.725,62 2.163.287,70 114.437,92 0,00 0,00 114.437,92 

1- Desmobilização de BT, MT e Monitoramento em 50% das 

instalações (Venues) utilizados na Paralimpíada  

2- Entrega do relatório de Operação e Manutenção de BT, MT e 

Monitoramento dos Jogos Paralímpicos  

3-Desmobilização de BT, MT, Monitoramento em 50% das 

instalações (Venues) não utilizadas na Paralimpíada 

4- 3º Termo Aditivo 

4.1- Desmobilização de 50% das instalações  

nov/16 0% 1.138.862,82 1.081.643,86 218,96 0,00 0,00 57.218,96 

1 - Entrega do Relatório Final de BT 

2- Entrega do Projeto Executivo As Built de BT 

3-Desmobilização de BT, MT e Monitoramento em 50% das 

instalações (Venues) utilizados na Paralimpíada 

4- 3º Termo Aditivo 

4.1- Desmobilização de 50% das instalações 

 

dez/16 5% 12.409.591,76 1.081.643,86 57.218,96 2.163.287,70 9.107.441,24 11.327.947,90 

1- Entrega do Relatório Final de MT e Monitoramento 

2- Entrega do Projeto Executivo As Built de MT e Monitoramento 

3- Entrega da Documentação Trabalhista, Social e Tributária 

4- Relatório de Encerramento - Book Olimpíada 

5 - 3º Termo Aditivo  
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FORNECIMENTO ENERGIA TEMPORÁRIA PARA O CLUSTER BARRA DA TIJUCA  

Mês Percentual 
Valor TOTAL 

[R$] 

Valor Serviço 

(sem 

impostos) 

[R$] 

BDI (Resolução nº 2/2015 Comitê Gestor 

CGOLIMPÍADAS) 

Evento Adm. 

Central 
Risco 1 

Remuneração 
1 

BDI total 

5,29% 1,00% 4,21% 10,50% 

5.1- Entrega do Projeto Executivo "As built" do 3º TA 

TOTAL 100% 239.043.291,34 216.328.770,44 11.443.791,96 2.163.287,70 9.107.441,24 22.714.520,90   

1 As componentes risco (1%) e remuneração (4,21%) do BDI serão pagas na última parcela (dezembro de 2016). 


